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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador, Tarcísio de Freitas, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, a fim de que
sejam destinados recursos a serem utilizados em investimentos pela Irmandade Santa Casa de
Misericórdia de Limeira.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Limeira,  instituição filantrópica beneficente e sem fins
lucrativos, mantém hospital que presta assistência de alta e média complexidade a pacientes do Sistema
Único de Saúde (SUS) para os 26 municípios do Departamento Regional de Saúde de Piracicaba (DRS
10). É credenciada para o atendimento a mais de 80 municípios pela Central de Regulação de Oferta de
Serviços de Saúde (CROSS), atendendo direta e indiretamente a uma população de mais de 1 milhão de
pessoas.
 
 A Santa Casa de Limeira é referência nas especialidades de Cardiologia,  Gestação de Alto Risco,
Neurologia, Ortopedia, Traumatologia e Unidade de Tratamento de Queimaduras. No entanto, em que
pesem os esforços da instituição e o apoio da comunidade, como é de conhecimento público e notório, os
valores repassados pelo Governo Federal aos serviços prestados pelo SUS estão sem reajuste a cerca
de 20 anos, o que gera um inegável déficit financeiro.
 
Sendo assim, faz-se necessário o aporte de recursos estaduais voltados à aquisição de equipamentos e
materiais permanentes para a qualificação e modernização dos atendimentos aos usuários SUS.
 
Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação, dada a relevância e urgência
do tema saúde pública, possa ser brevemente atendida.
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Carlos Cezar
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